
CANDIDATO STATUS

FABÍOLA LAGE MUSELLA/144133

INDEFERIDO. NÃO É POSSÍVEL ACRÉSCIMOS A 
DOCUMENTAÇÃO ENVIADA, CONFORME DISPOSTO NO 
EDITAL: "5.3.9.4. A tempestividade da apresentação da 
documentação enviada via postal será comprovada
através da sua data de postagem. "

MARIA JUREMA TATAGIBA ARAÚJO/147460 DEFERIDO. DE 0 PARA 3 PONTOS
RONALD LUIZ DO VALLE ANDRADE/146892 DEFERIDO. DE 6 PARA 12 PONTOS

TAYARA ROBADEY ALVES/144865

DEFERIDO. HOUVE UM ENGANO NA JUSTIFICATIVA. SUA 
PONTUAÇÃO DIVULGADA ESTÁ CORRETA E CONDIZENTE 
COM O TÍTULO ENVIADO. DESSE MODO, A CANDIDATA 
TERÁ OS TRÊS PONTOS REFERENTES A PÓS GRADUAÇÃO 
SOMADOS A PONTUAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

Recursos contra pontuação na prova de títulos
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